
 

 

ATA DA 106ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL MAMIRAUÁ - IDSM-OS/MCTI 
 
A 106ª (centésima sexta) Reunião Ordinária do Conselho de Administração do Instituto 
de Desenvolvimento Sustentável Mamirauá foi realizada por meio de correio eletrônico, 
entre os dias 04 a 11 de fevereiro de 2026, modalidade previamente autorizada pelo 
Conselho de Administração em sua quarta reunião ordinária. A Presidente do Conselho, 
Dra. Maria Teresa Fernandez Piedade, autorizou o Diretor do Instituto Mamirauá a 
encaminhar a pauta eletronicamente, realizar as consultas, receber as manifestações 
dos conselheiros, contabilizar os votos e anexá-los à presente ata para fins de registro e 
comprovação. A pauta única apresentada foi: Aprovação dos documentos para 
assinatura do 12º Termo Aditivo (TA) ao Contrato de Gestão MCTI/IDSM no valor de 
R$ 20.388.233,00 (vinte milhões, trezentos e oitenta e oito mil, duzentos e trinta e três 
reais), sendo: 1. Minuta 12º Termo Aditivo IDSM-OS MCTI; 2. Anexo I- Plano de Ação-
12º Termo Aditivo IDSM-OS MCTI; 3. Anexo II- Cronograma de Desembolso - 12º Termo 
Aditivo IDSM-OS MCTI e 4. Anexo III - Quadro de Indicadores e Metas de Desempenho - 
IDSM. No âmbito desta Reunião Ordinária, manifestaram-se os seguintes conselheiros:  
Helder Queiroz, Fábio Donato Soares Larotonda, Cláudia Morosi Czarneski,  Maria 
Teresa Fernandez Piedade,  Adalberto Luis Val, Michelle Cristiane Silva, Ana Luisa 
Albernaz, Fabiola Siqueira de Lacerda e Marcia Perales Mendes. O Conselheiro Helder 
Queiroz registrou, em sua manifestação, que, embora o 12º Termo Aditivo represente 
avanço institucional, os valores pactuados mostram-se insuficientes frente às demandas 
financeiras do Instituto Mamirauá. Ainda assim, declarou voto favorável à aprovação, 
recomendando a necessidade de que o Conselho se manifeste junto ao MCTI pela 
ampliação  do suporte financeiro com a maior brevidade possível, considerando o 
cumprimento de suas metas e seu relevante impacto científico, social e econômico. As 
Conselheiras Maria Teresa Fernandez Piedade, Marcia Perales Mendes  e Ana Luisa 
Albernaz, bem como o Conselheiro Adalberto Luis Val, manifestaram concordância e 
endossaram integralmente a recomendação apresentada pelo Conselheiro Helder 
Queiroz. Nove Conselheiros se manifestaram. Após a apuração, constatou-se que a 
pauta foi aprovada por unanimidade. O Diretor Geral do Instituto Mamirauá, Sr. João 
Valsecchi do Amaral, conduziu o processo de consulta eletrônica, recebeu as 
manifestações e votos dos conselheiros, registrou e consolidou os resultados da 
votação, os quais foram devidamente anexados à presente ata. Nada mais havendo a 
tratar, os fatos e deliberações ocorridos no âmbito desta 106ª Reunião Ordinária do 
Conselho de Administração do Instituto Mamirauá ficam registrados na presente Ata, 
que eu, Joycimara Rocha de Sousa Ferreira, Diretora Adjunta Administrativa, lavro e 
assino, juntamente com o Diretor Geral do Instituto Mamirauá, para que produza os 
efeitos legais e administrativos cabíveis. 
Tefé (AM), 12 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

Joycimara Rocha de Sousa Ferreira 
Diretora Administrativa 

do Instituto Mamirauá/Secretária 
reunião 

João Valsecchi do Amaral 
Diretor Geral do Instituto Mamirauá 

do Instituto Mamirauá
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Joao Valsecchi do Amaral

De: Joao Valsecchi do Amaral
Enviado em: quarta-feira, 4 de fevereiro de 2026 14:22
Para: Conselho Administrativo; Assessoria da Presidência
Cc: Diretoria Mamiraua; MCTI/Coordenação de Gestão de Organizações Sociais; 

Subsecretaria de Unidades de Pesquisa e Organizações Sociais
Assunto: RES: 106ª Reunião do Conselho de Administração do Instituto de 

Desenvolvimento Sustentável Mamirauá (IDSM/OS - MCTI)
Anexos: 1. Minuta 12º Termo Aditivo IDSM-OS MCTI.docx; 2. Anexo I- Plano de Ação_

12º Termo Aditivo IDSM-OS MCTI.pdf; 3. Anexo II- Cronograma de 
Desembolso - 12º Termo Aditivo IDSM-OS MCTI.pdf; 4. Anexo III - Quadro de 
Indicadores e Metas de Desempenho - IDSM.pdf

Prezada Maria Teresa Fernandez Piedade, 
Presidenta do Conselho de Administração do Instituto de Desenvolvimento Sustentável Mamirauá 
 
Prezados Membros do Conselho, 
 
Senhoras e Senhores, 
 
conforme faculta o Regimento Interno deste Conselho de Administração, temos utilizado meios eletrônicos 
para realização de Reuniões Ordinárias não presenciais. Presentemente, venho por meio desta mensagem 
iniciar a 106ª Reunião do Conselho de Administração do Instituto de Desenvolvimento Sustentável Mamirauá 
(IDSM/OS - MCTI), que será realizada em formato eletrônico com a seguinte pauta: 
 

1. Aprovação dos documentos para assinatura do 12º Termo Aditivo (TA) ao Contrato de Gestão 
MCTI/IDSM no valor de R$ 20.388.233,00 (vinte milhões, trezentos e oitenta e oito mil, duzentos e 
trinta e três reais), sendo: 

 
1. Minuta 12º Termo Aditivo IDSM-OS MCTI; 
2. Anexo I- Plano de Ação_12º Termo Aditivo IDSM-OS MCTI; 
3. Anexo II- Cronograma de Desembolso - 12º Termo Aditivo IDSM-OS MCTI 
4. 4. Anexo III - Quadro de Indicadores e Metas de Desempenho - IDSM. 

 
Após avaliação dos documentos e eventual aprovação dos pontos de pauta, será lavrada a Ata desta 106ª 
Reunião, explicitando tal aprovação nos termos da norma legal. 
 
Solicito às senhoras e senhores membros deste Conselho que busquem responder a esta consulta dentro do 
prazo de 07 dias (de hoje, até o dia 11 de fevereiro de 2026), de modo que todos os documentos possam 
seguir para o MCTI já na próxima semana, devidamente registrado em cartório. 
 
Os membros deste Conselho poderão avaliar os documentos enviados ao longo destes dias e enviar suas 
respostas para mim (joao.valsecchi@mamiraua.org.br), informando a aprovação (ou não) dos documentos 
para assinatura do 12º TA. Peço que enviem suas respostas com cópia para a Sra. Joyce Rocha de Sousa 
(joyce@mamiraua.org.br), Diretora Adjunta Administrativa do IDSM. 
 
Conforme procedemos em todas as reuniões eletrônicas, se necessário for, as senhoras e os senhores 
membros do Conselho podem sentir-se completamente à vontade para formular perguntas, ou nos solicitar 
esclarecimentos a respeito de qualquer documento para sanar quaisquer dúvidas que surgirem. Teremos 
satisfação em atender a todos com a maior celeridade possível. 
 
Eu e os diretores adjuntos do IDSM (diretoria@mamiraua.org.br) estaremos à disposição deste Conselho para 
prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários. 
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Aproveito para informar que esta reunião está sendo realizada com caráter de urgência devido a atual 
situação financeira do Instituto Mamirauá e que, por este motivo, nas próximas semanas realizaremos a 
convocação da 107ª reunião deste Conselho para tratar da aprovação do relatório anual de 2025, do processo 
de sucessão da diretoria do Mamirauá e o que mais houver. 
 
 
Eu e os diretores adjuntos do IDSM (diretoria@mamiraua.org.br) estaremos à disposição deste Conselho para 
prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
João Valsecchi 
Diretor Geral 
Instituto Mamirauá 
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Joao Valsecchi do Amaral

De: Helder Lima de Queiroz
Enviado em: quarta-feira, 4 de fevereiro de 2026 17:45
Para: Joao Valsecchi do Amaral
Cc: Dávila Suelen Souza Corrêa; Emiliano Esterci Ramalho; Emmi Gadelha Esashika; 

Joyce Rocha de Sousa; Assessoria da Presidência; Ana Luísa Mangabeira 
Albernaz; cmorosi@mcti.gov.br; dalval@inpa.gov.br; fabiano@fva.org.br; 
fabio.larotonda@mcti.gov.br; flacerda@cnpq.br; maitepp@inpa.gov.br; 
marcia.perales@gmail.com; maua.manaus@gmail.com; Michelle Cristiane Silva; 
rjanine@usp.br; sandersoncs@gmail.com; thiago.cagliari@cnpq.br

Assunto: RES: 106ª Reunião do Conselho de Administração do Instituto de 
Desenvolvimento Sustentável Mamirauá (IDSM/OS - MCTI)

Ao Dr. João Valsecchi 
M.D. Diretor Geral do 
Instituto Mamirauá – IDSM/OS 
 
Prezado Sr. Diretor Geral; 
 
Agradeço o envio da convocação da 106ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração do Instituto de 
Desenvolvimento Sustentável Mamirauá – IDSM, juntamente a toda a documentação pertinente ao ponto de 
pauta, a aprovação da mesma para viabilização da celebração do 12º Termo Aditivo (TA) ao Contrato de 
Gestão de Mamirauá com o órgão supervisor, o MCTI. 
Em que pese o valor do TA em discussão ser similar ao valor da atual necessidade de recomposição da 
reserva técnica institucional, considero que ele ainda representa um valor inferior às necessidades 
institucionais, como bem indica o texto do Anexo I – Plano de Trabalho, enviado em sua mensagem abaixo.  
Somente as despesas administrativas e a folha de pagamentos já consomem praticamente todo o valor deste 
TA, fazendo com que todos os macroprocessos institucionais fiquem seriamente comprometidos, 
dependendo exclusivamente de recursos externos captados pela instituição.  
Deste modo, percebe-se que o mérito institucional, que garante bons resultados anuais e manutenção da boa 
reputação do Instituto, volta-se contra a própria instituição, que recebe um aporte de recursos do órgão 
supervisor que é ainda inferior às necessidades de manutenção institucional (exatamente as despesas 
administrativas e a folha de pessoal). Se este desequilíbrio exime o órgão supervisor de qualquer suporte às 
necessidades das atividades finalísticas da OS. O que, em última análise, isto obriga que a própria OS busque 
captar todos os recursos necessários para estas atividades, o que representa uma significativa deturpação do 
próprio modelo de organização social, e exigindo da entidade supervisionada a captação de recursos externos 
para as atividades finalísticas e até mesmo para cobrir parte dos custos administrativos, uma vez que o órgão 
supervisor não consegue fazê-lo. 
Por um lado, louva-se a conquista de novo valor de TA, com um avanço real em relação ao TA anterior. E, por 
outro lado, é também importante que se registre que são ainda valores bastante insuficientes. Algo muito 
aquém do esperado de um órgão supervisor do porte do MCTI, que na prática transfere para a OS parte de 
suas responsabilidades contratuais, algo que é francamente injustificável. 
Por estes motivos acima expostos, considero os avanços deste TA ainda muito acanhados face às 
necessidades institucionais.  
Apesar desta constatação óbvia, após analisar cuidadosamente os documentos enviados (Minuta do Termo 
Aditivo, Anexo 1 – Plano de Trabalho, Anexo 2 – Cronograma de Desembolso, Anexo 3 – QIM do IDSM), venho 
aqui manifestar meu voto favorável à aprovação dos quatro documentos por este Conselho de Administração. 
Nesta mesma oportunidade, quero também registrar que considero necessário que este conselho se 
manifeste no sentido de cobrar do MCTI a expansão de seu suporte ao IDSM o mais rapidamente possível, na 
medida do alcance de suas metas (conforme poderemos atestar nos relatórios de gestão de todos os anos 
passados, e como veremos brevemente no relatório de gestão de 2025), e também na medida de seu impacto 
científico, social e econômico para a Região Norte, e para todo o país. 
Despeço-me, atenciosamente, 
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Helder L. Queiroz 
Conselheiro Representante dos Associados 
Associação IDS Mamirauá 
 

De: Joao Valsecchi do Amaral <joao.valsecchi@mamiraua.org.br>  
Enviada em: quarta-feira, 4 de fevereiro de 2026 15:22 
Para: Conselho Administrativo <conselho.administrativo@mamiraua.org.br>; Assessoria da Presidência 
<assessoriadapresidencia@fapeam.am.gov.br> 
Cc: Diretoria Mamiraua <diretoria@mamiraua.org.br>; MCTI/Coordenação de Gestão de Organizações Sociais 
<cgos@mcti.gov.br>; Subsecretaria de Unidades de Pesquisa e Organizações Sociais <speo@mcti.gov.br> 
Assunto: RES: 106ª Reunião do Conselho de Administração do Instituto de Desenvolvimento Sustentável Mamirauá 
(IDSM/OS - MCTI) 
 
Prezada Maria Teresa Fernandez Piedade, 
Presidenta do Conselho de Administração do Instituto de Desenvolvimento Sustentável Mamirauá 
 
Prezados Membros do Conselho, 
 
Senhoras e Senhores, 
 
conforme faculta o Regimento Interno deste Conselho de Administração, temos utilizado meios eletrônicos 
para realização de Reuniões Ordinárias não presenciais. Presentemente, venho por meio desta mensagem 
iniciar a 106ª Reunião do Conselho de Administração do Instituto de Desenvolvimento Sustentável Mamirauá 
(IDSM/OS - MCTI), que será realizada em formato eletrônico com a seguinte pauta: 
 

1. Aprovação dos documentos para assinatura do 12º Termo Aditivo (TA) ao Contrato de Gestão 
MCTI/IDSM no valor de R$ 20.388.233,00 (vinte milhões, trezentos e oitenta e oito mil, duzentos e 
trinta e três reais), sendo: 

 
1. Minuta 12º Termo Aditivo IDSM-OS MCTI; 
2. Anexo I- Plano de Ação_12º Termo Aditivo IDSM-OS MCTI; 
3. Anexo II- Cronograma de Desembolso - 12º Termo Aditivo IDSM-OS MCTI 
4. 4. Anexo III - Quadro de Indicadores e Metas de Desempenho - IDSM. 

 
Após avaliação dos documentos e eventual aprovação dos pontos de pauta, será lavrada a Ata desta 106ª 
Reunião, explicitando tal aprovação nos termos da norma legal. 
 
Solicito às senhoras e senhores membros deste Conselho que busquem responder a esta consulta dentro do 
prazo de 07 dias (de hoje, até o dia 11 de fevereiro de 2026), de modo que todos os documentos possam 
seguir para o MCTI já na próxima semana, devidamente registrado em cartório. 
 
Os membros deste Conselho poderão avaliar os documentos enviados ao longo destes dias e enviar suas 
respostas para mim (joao.valsecchi@mamiraua.org.br), informando a aprovação (ou não) dos documentos 
para assinatura do 12º TA. Peço que enviem suas respostas com cópia para a Sra. Joyce Rocha de Sousa 
(joyce@mamiraua.org.br), Diretora Adjunta Administrativa do IDSM. 
 
Conforme procedemos em todas as reuniões eletrônicas, se necessário for, as senhoras e os senhores 
membros do Conselho podem sentir-se completamente à vontade para formular perguntas, ou nos solicitar 
esclarecimentos a respeito de qualquer documento para sanar quaisquer dúvidas que surgirem. Teremos 
satisfação em atender a todos com a maior celeridade possível. 
 
Eu e os diretores adjuntos do IDSM (diretoria@mamiraua.org.br) estaremos à disposição deste Conselho para 
prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários. 
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Aproveito para informar que esta reunião está sendo realizada com caráter de urgência devido a atual 
situação financeira do Instituto Mamirauá e que, por este motivo, nas próximas semanas realizaremos a 
convocação da 107ª reunião deste Conselho para tratar da aprovação do relatório anual de 2025, do processo 
de sucessão da diretoria do Mamirauá e o que mais houver. 
 
 
Eu e os diretores adjuntos do IDSM (diretoria@mamiraua.org.br) estaremos à disposição deste Conselho para 
prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
João Valsecchi 
Diretor Geral 
Instituto Mamirauá 
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